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Requeiro à mesa, dispensadas ~~$-"" }~.rinalidaa
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regimentais, seja o presente encaminhado ao CHEFE DO EXECUTIV' MUNICIPAL,

para que o mesmo após consulta ao setor competente envie a está Ca a de Leis, as

seguintes informações sobre os valores da Bolsa Passagem aos alu s de nosso

Município.

1- Quais recursos são utilizados para o repasse da Bolsa Passagem aos alunos

de nosso Município?

2- Qual o motivo dos constantes atrasos no repasse do Bolsa Passagem?

3- Quantos alunos são beneficiados com o Bolsa Passagem?

4- Enviar extrato de pagamentos do repasse do Bolsa Passagem de todos os

Alunos beneficiados de janeiro/2019 até a presente data.

Justificativa
~ Justifica-se o presente requerimento, tendo em vista que fui

) \"
"\ informada por muitos alunos que estudam em outros municípios que tem direito à bolsa

~ . passagem, no sentido de que os repassem não estão sendo realizados periodicamente

usando prejuízos aos mesmos.

Vale mencionar que a Lei Municipal n" 1088/2005 com suas

It raçõés Lei n" 1863/2013 e Lei 1.88012013, dispõem sobre o direito do Bolsa

Passagem aos alunos de curso superior ou de segundo grau que não tenha similar em

Ibiúna. Portanto é um direito institufdo por Lei, do aluno receber tais repasses em dia e

essas ocorrências devem ser sanadas com urgência.

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA
LIMA, EM 06 DE JUNHO DE 2019.
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Vereadora
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